
Ü,,,** 9í/0*y"l/" {VG^,"f"l &,,,*
GASA LEGISLAÍIVA PRESIDEI{TE UI'ICIPAL PI{ILIPP EI'IDLICII

EsraDo Do csPiRrÍo saLÍo

PROPOSÍA DE EMENDA NO O' a./5-,-b-
AO PROJETO DE LEI NO 04512026

'Acrescenta o § 20 ao an. 40 do Proieto de Lei no

04512026, que dispõe sobíe as Diretrizes para

Elaboraçào da Lei Orçamentária para o exercício

Íinanceiro de 2027 e dá outras providências, para

detatharas inÍormações obrigatórias no Ponal da

Trânsparência quanto à execução das emendas

partamentares."

Âs Comis.sões de Legisloção, Justiço e Redsção Final e de Finançâs e Orçamento da

CâmaÍa Municipat do Marechat Fl.oÍiano, Estado do Espííto Santo, no uso dê suas

at.ibuições togais 0 rêgimomais, sprBontam a seguintê:

EMENDAADÍTIVA

Art 10 0 4n.40 do Projeto de Leino 045/2026 passa a vigorar acrescido do § 20, sendo que o

paragrafo único passa a vigoraÍ como §1o, com a seguinte redação:

Art.40. [...]

§ loos Proietos/Atividades criados e inseridos na Lei

Orçamentária Anual, através de Emendas lmpositivas, lndividuais e

de Bancada, develáo ser inseddos no Plano Pluianual aÚavés de

,lterlçâo legislativa de autoria do Podet Executivo com protocolo

num prâzo de 30 (trinta) dias da vigência da Lei Orcamentária Anual.

,20 O Poftat da Tnnsparência deverá disponibilizaÍ, Íelativamente

às emendas parlamentares individuais e de bancada:

I - dados em foÍmato aberto, com atualizaçáo pe ódica, que

petmitam o tratamento automatizado das informações;

tt - cronograma físico-financeiro das emendas parlamentares' com

indicaçâo das etapês de execuçêo e dos respect vos desembolsos,'

lll - documentos de üestação de contas apre§entados pelos

beneticiários, na forma da legislaçâo aplicáveC

w - relatóios de execução atualizados mensal/7].ente' contendo, no

mínimo, a Íase de execuçâo orçamentáia e financein, bem como

o status da execuçáo física;

V - identificsçâo dos .e§ponsáveis pels execuçáo, no âmbito do

ótgão ou entidade executotâ, incLusive com indicaçáo da unidade

rcsponsévet e do gestot do píograma ou prcieto.
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Art. 20 Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação peto Ptenário da Câmara

14unicipat.

Sata das Sessôes.09 dejunhode2026

coMtssÃo DE LEctsLAçÃo, JUsÍçA E REDAÇÃo FINAL

l/ í*-
Retator

coHtssÃo DE FTNANçaS E oRçAMENÍo

Secretário
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